
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO.

PARECER N" 96, DE 2018.

PROPOSIÇÃO: ÂN'I'EPROJIITO DE LEI N" 162, DE 2018 Altera as Lcis I\,Íunicipars n"
6.910, de 8.11.2018 e n'6.911, cle 8.11.2018.

PROPONENTE: Poder L'ixecutivo l\'Íunicipal
RELATOR: Veteador N{azutti,/PSL
VOTO DO RELATOR: Favorár'el
VOTO DÀ COMISSÃO: Favorár'el pela unarumidade dos Vcrcadorcs ao Voto do Relator

PARECER FAVORÁYEL
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ã Legislativa

Chegou pata análise e emissão de parecet desta comissão o Àntepto)eto de Lei n"

1.62, de 2018 que trata sobte altetações nas leis do Plano Plutianual e das Diteuizes

Orçamentárias para o exercicio de 2018.

As alterações ptopostas tem a finalidade de insedt algumas ações com suas

respectivas metas físicas e financekas, além de cancelat ouúas ações, como conrapartida as

açôes ctiadas.

As açõcs â seÍem inseridas são as de rf 1..574 - Construit, Reformar e/ou Reritalizar

Unidades de Saúde e n' 1.575 - Construir, Rcformat ou Revitalizar Unidades e Seniços da

Atenção Especializada em Saúde.

Pata a execução dessas novas ações, setão utiüzados recutsos otiundos de opetação

de créditos no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), a serem contratadas pelo

Poder Executivo Municipal.

Há também, necessidade dessas altetaçôes paÍa que seja compatibiJizado o

anteptojeto de lei otçamen tâtia pata o exercício de 2019 e que está tramitan<lo ncsta Casa de

Leis.
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II- VOTODORELATOR

Com base no art. 37,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú designado

Relator da pÍesente ptoposição, que cumprindo os ptâzos regimentais, passo a expor meu voto,

pam anáüsc e deliberação dos demais membros desta Comissão.

O teferido antepto)eto de lei busca apenas compatibiüzar as ações otçamentárias

entre Plano Plutianual e Lei de Dfuettizes Otçamentátias pata o exetcício de 2019, não cdando

nenhum tipo de abettura de ctédito, uma vez que este, será feito em momento oportuno poÍ

meio da Lei Otçamentária Anual.

Em face de todo o exposto, como Rclator, entendo que a matéda em analise nào

encontÍa impedimentos de ordcm otçamentária e financei-ta, o que opino pelo Parecet

Favotável a tamitação do Anteproieto de Lei n" 162, de 2018.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o aÍt. 39 do Regimento Intemo da Câmata lr{unicipal,

os membtos da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relatot, e manifestam pelo Patecer Favorávcl à tramitação do Antcprojeto

de Lei no 162, àe 2018.

E c.r Parecer. Sala da Comissào de l,lconorua, Finanças e ()rÇâmeÍlto

Em 2U de ovembro dc 2018

ut tr
Vereador/PSL/l{clator

Alécio Espínola
Y ereador /PSC / Ad hoc
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